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Siglas e abreviaturas 

   

BDO — BDO & Associados,Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, L.da 

cfr.  — confrontar 

doc. — documento 

eSPap — Entidade de Serviços Partilhados da Administração Pública, I.P. 

ISSAI — International Standards of Supreme Audit Institutions 

GeRFiP — Gestão de Recursos Financeiros em modo Partilhado  

LOPTC — Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas1 

NCP — Norma de contabilidade pública 

p. — página 

POCP — Plano Oficial de Contabilidade Pública 

SNC-AP — Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas 

SRATC — Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas 

VEC — Verificação Externa de Contas 

 

  

                                                      
1 Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, republicada em anexo à Lei n.º 20/2015, de 9 de março, alterada pelos artigos 248.º da Lei 
n.º 42/2016, de 28 de dezembro, e 402.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março. 
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Sumário 

 

O que auditámos? 

Verificou-se a conta do Cofre Privativo da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Con-
tas relativa ao ano económico de 2019, com o objetivo de confirmar a legalidade e regula-
ridade das operações efetuadas, bem como se as demonstrações financeiras foram elabo-
radas de acordo com as regras contabilísticas fixadas e refletem fidedignamente as receitas, 
as despesas e a situação financeira e patrimonial.  
 

O que concluímos? 

 O Cofre Privativo da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas adotou o 
SNC-AP. Contudo, a prestação de contas relativa a 2019 ainda foi efetuada no 
referencial contabilístico POCP, por limitações do sistema informático utilizado 
(GeRFiP). 

 A conta foi apresentada, por via eletrónica, dentro do prazo legal e de acordo com 
as instruções do Tribunal de Contas. 

 Os documentos previsionais e de prestação de contas estão publicitados na Inter-
net. 

 Na sequência das verificações efetuadas, concluiu-se que não existem situações 
suscetíveis de afetar a legalidade e a regularidade das operações realizadas e a fia-
bilidade das demonstrações financeiras. 

 As demonstrações financeiras apresentam de forma verdadeira e apropriada, em 
todos os aspetos materiais, a posição financeira em 31-12-2019. O relatório de ges-
tão foi preparado de acordo com as leis e regulamentos aplicáveis, contendo infor-
mação coerente com as demonstrações financeiras auditadas. 

 O ativo é constituído em 77,9% pelo imobilizado. 

 O passivo respeita, essencialmente, a acréscimos e diferimentos. 

 Nos custos e perdas operacionais destacam-se os custos com o pessoal e os for-
necimentos e serviços externos. 

 Os proveitos e ganhos respeitam, quase integralmente, a emolumentos. 
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I. Introdução 

1. Fundamento 

1 A verificação externa da conta do Cofre Privativo da Secção Regional dos Açores do Tribunal 
de Contas foi realizada em cumprimento do programa de fiscalização da Secção Regional 
dos Açores do Tribunal de Contas para 2020  e no exercício das competências previstas 
nos artigos 5.º, n.º 1, alínea d), 54.º e 113.º, alínea b), da LOPTC, de acordo com o procedi-
mento previsto no artigo 92.º do Regulamento do Tribunal de Contas. 

2 No âmbito do plano trienal do Tribunal de Contas para 2020-2022, a ação concorre para o 
Objetivo Estratégico (OE) 3 – Contribuir para que os gestores de dinheiros e ativos públicos 
respondam pela sua gestão e para o Eixo Prioritário (EP) 3.4 – Realizar as ações de caráter 
obrigatório e recorrente. 

2. Enquadramento normativo 

3 O Cofre Privativo da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas é dotado de auto-
nomia administrativa e financeira e de património próprio , encontrando-se sujeito à obri-
gação de elaboração e prestação de contas  e aos poderes de controlo financeiro e jurisdi-
ção da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas . 

4 Tem como órgão de gestão o conselho administrativo, composto pelo Subdiretor-Geral do 
Serviço de Apoio da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, que preside, e por 
dois vogais . Este órgão exerce a competência de administração financeira, competindo-
lhe designadamente: 

 Autorizar as despesas que não devam ser autorizadas pelo Presidente do Tribunal 
de Contas; 

 Autorizar o pagamento de despesas, qualquer que seja a entidade que tenha 
autorizado a respectiva realização; 

 Preparar os projectos de orçamento, bem como as propostas de alteração orça-
mental que se revelem necessárias; 

 Gerir o Cofre da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas . 

                                                      

 Aprovado pela Resolução n.º 1/2019 do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 20-12-2019, publicada no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 22-01-2020, p. 165, sob o n.º 01/2019-PG, e no Jornal Oficial, II série, n.º 250, de 
27-12-2019, p.13587, sob o n.º 1/2019. 

 Artigo 35.º, n.º 1, da LOPTC. 
 Artigo 51.º, n.º 2, alínea c), da LOPTC. 

 Artigo 4.º, n.º 2, da LOPTC. 
 Artigo 34.º, n.º 3, da LOPTC. 

 Artigo 34.º, n.º 4, da LOPTC. 

https://dre.pt/application/conteudo/114696642
https://dre.pt/application/conteudo/128366549
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5 Compete ainda ao conselho administrativo a responsabilidade de elaborar, aprovar e pres-
tar as respetivas contas . 

6 O Presidente do Tribunal de Contas dispõe de poderes administrativos e financeiros idên-
ticos aos que integram a competência ministerial, podendo delegá-los no Vice-Presidente 
e nos juízes das secções regionais  

3. Âmbito e objetivos 

7 A verificação incidiu sobre a conta do Cofre da Secção Regional dos Açores do Tribunal de 
Contas de 2019, com o âmbito definido no artigo 54.º da LOPTC. De acordo com o respe-
tivo plano global , visou essencialmente os seguintes objetivos:  

 Verificar se as demonstrações financeiras refletem as receitas e despesas, bem como 
a situação financeira e patrimonial, e se foram elaboradas de acordo com as regras 
contabilísticas fixadas; 

 Apreciar a legalidade e a regularidade das operações selecionadas; 

 Conferir a conta para efeitos da demonstração numérica das operações que integram 
o débito e o crédito da gerência, com evidência para os saldos de abertura e de 
encerramento; 

 Analisar a conformidade dos documentos de prestação de contas com as instruções 
do Tribunal de Contas para a organização e documentação das contas. 

4. Metodologia e técnicas de controlo 

8 Em conformidade com o artigo 113.º, alínea d), da LOPTC, a conta do Cofre da Secção 
Regional dos Açores do Tribunal de Contas foi submetida a auditoria de empresa especia-
lizada, a BDO & Associados, Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, L.da, doravante 
designada por BDO . 

9 A execução dos trabalhos obedeceu às Normas Internacionais de Auditoria emanadas pela 
International Federation of Accountants, complementadas pelas normas e orientações téc-
nicas e éticas da Ordem dos Revisores Oficiais de Contas, as quais determinam que o 
exame seja planeado e executado com o objetivo de se obter um grau de segurança aceitá-
vel sobre as demonstrações financeiras. 

10 A BDO desenvolveu uma análise, por amostragem da documentação de suporte dos valo-
res e das informações constantes das demonstrações financeiras, apreciou as políticas 

                                                      

 Artigo 92.º, n.º 3, do Regulamento do Tribunal de Contas. 

Artigo 33.º da LOPTC. 

 Doc. 1.01. 

 A BDO foi a empresa de auditoria selecionada para o triénio 2018-2020, por concurso público organizado pela Dire-
ção-Geral do Tribunal de Contas, nos termos dos n.os 5 e 6 do artigo 92.º do Regulamento do Tribunal de Contas. 

https://dre.pt/application/conteudo/114696642
https://dre.pt/application/conteudo/114696642
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contabilísticas adotadas e a aplicabilidade do princípio da continuidade e avaliou a apre-
sentação das demonstrações financeiras consideradas na sua globalidade. 

11 Para o efeito, foi selecionada uma amostra de processos relativos às contas de imobiliza-
ções e amortizações, existências, clientes, contribuintes e utentes, disponibilides, acrésci-
mos e diferimentos, fundos próprios, outros credores, fornecimentos e serviços externos, 
custos com o pessoal, custos e perdas extraordinárias, impostos e taxas e outros proveitos 
e ganhos operacionais e extraordinários, aos quais se fizeram testes de conformidade e 
substantivos, que incluíram revisões analíticas, verificações documentais, contagens físi-
cas e circularizações de saldos. 

12 O exame abrangeu também a verificação da concordância da informação financeira cons-
tante do relatório de gestão com as demonstrações financeiras e a análise dos procedimen-
tos de contratação pública. 

13 A equipa de auditoria da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas baseou-se na 
opinião formulada pela BDO, de acordo com as normas de auditoria sobre a utilização do 
trabalho de outros auditores  Procedeu também à confirmação dos documentos que ins-
truíram o processo de prestação de contas, tendo como critério as instruções do Tribunal 
de Contas e o Plano Oficial de Contabilidade Pública, bem como à análise das receitas, das 
despesas e da situação financeira e patrimonial. 

14 Os documentos que fazem parte do processo estão identificados no Apêndice V ao pre-
sente Relatório (Índice do dossiê corrente). O número de cada documento corresponde ao 
nome do ficheiro que o contém. Nas referências feitas a esses documentos ao longo do 
Relatório, identifica-se apenas o respetivo número. 

5. Condicionantes 

15 Regista-se a total colaboração e disponibilidade do Conselho Administrativo e do Núcleo 
de Gestão Financeira e Patrimonial da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, 
bem como da BDO. 

6. Contraditório 

16 O relato foi remetido à entidade, para efeito de contraditório , em conformidade com o 
disposto no artigo 13.º da LOPTC. 

17 O presidente do Conselho Administrativo informou, através de mensagem de correio ele-
trónico de 08-04-2020, que o relato mereceu a concordância daquele órgão, nada mais 
havendo a acrescentar ou a esclarecer . A resposta apresentada encontra-se transcrita no 
Anexo II, nos termos do disposto na parte final do artigo 13.º, n.º 4, da LOPTC. 

                                                      

 Manual de Auditoria – Princípios Fundamentais, capítulo VI, e ISSAI 1610. 

Doc. 5.01.

Doc. 5.02.
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7. Responsáveis 

18 Os responsáveis pela gerência em análise são os membros do conselho administrativo da 
Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, identificados no quadro I  

Quadro I – Síntese da relação nominal de responsáveis 

Responsáveis Cargo 
Período  

de responsabilidade 

  

                                                      

 Cfr. relação nominal de responsáveis (doc. 2.02). 
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II. Observações  

8. Sistema contabilístico e prestação de contas 

19 O Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro , aprovou o Sistema de Normalização Con-
tabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), referencial contabilístico aplicável à 
entidade contabilística Cofre Privativo da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Con-
tas, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 3.º daquele diploma. 

20 A produção de efeitos do referido decreto-lei, inicialmente fixada para 01-01-2017 , foi adi-
ada para 01-01-2018, com a entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 85/2016, de 21 de dezem-
bro . 

21 Assim, durante o exercício de 2019, os princípios e critérios contabilísticos que nortearam 
o tratamento da informação contabilística na Secção Regional dos Açores do Tribunal de 
Contas tiveram como referência o SNC-AP . 

22 Contudo, a utilização do sistema informático GeRFiP, gerido pela eSPap , não permite a 
aplicação do SNC-AP na sua plenitude, evidenciando as seguintes limitações : 

 o registo de movimentos contabilísticos associados ao processamento de remune-
rações e respetivas retenções é realizado com base no referencial contabilístico 
POCP, em vez do referencial contabilístico SNC-AP, facto que tem impacto na con-
tabilidade orçamental, no âmbito da aplicação da NCP 26; 

 não existe módulo de contabilidade de gestão, o que impede a aplicação da NCP 27; 

 ainda não está completo o conjunto dos layouts necessários à produção de todos os 
mapas legais e informações obrigatórias, com vista à instrução do processo de pres-
tação de contas.  

23 Face a esta situação, foi excecionalmente autorizada a prestação de contas em POCP, por 
despacho do Juiz Conselheiro da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, de 
18-02-2020 . 

24 Acresce que o n.º 2 do artigo 316.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março , veio permitir expres-
samente que a prestação de contas relativa ao exercício de 2019 das entidades pertencentes 

                                                      

 Alterado pelos Decretos-Lei n.os 85/2016, de 21 de dezembro, e 33/2018, de 15 de maio. 

 Cfr. artigo 18.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro. 

 Cfr. nova redação do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, dada pelo artigo 3.º do Decreto-Lei 
n.º 85/2016, de 21 de dezembro. 

 Doc. 2.15. 

Cfr. artigo 29.º do Decreto-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho. 

 Doc. 2.14 e 2.16. 

 Doc. 3.03. 

 Diploma que aprovou o Orçamento do Estado para 2020. 
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às administrações públicas sujeitas ao SNC-AP possa ser efetuada no mesmo referencial 
contabilístico que foi utilizado na prestação de contas de 2018 . 

25 Assim, a conta do Cofre da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas relativa à 
gerência de 2019 foi apresentada no regime contabilístico estabelecido pelo POCP e orga-
nizada de acordo com a Instrução n.º1/2004. 

26 A prestação de contas foi efetuada em 01-04-2020, por via eletrónica, através da plataforma 
disponível no sítio do Tribunal de Contas, após a receção do relatório da sociedade de 
revisores oficiais de contas. Foi observado o prazo previsto no n.º 4 do artigo 52.º da 
LOPTC  

27 Refira-se que, em 03-03-2020 e em 17-03-2020, já tinham sido disponibilizados à equipa de 
auditoria documentos provisórios de prestação de contas, o que permitiu adiantar os tra-
balhos. 

28 Na sequência das análises realizadas, verificou-se não existirem situações suscetíveis de 
afetar a legalidade e a regularidade das operações e a fiabilidade das demonstrações finan-
ceiras. 

29 Observou-se, ainda, que a demonstração numérica mencionada no ponto 12. do presente 
relatório está suportada documentalmente.  

9. Publicitação dos documentos de prestação de contas e previsionais  

30 Os documentos de prestação de contas  e as declarações de pagamentos e de recebimen-
tos em atraso, a 31-12-2019, estão publicados na página eletrónica do Tribunal de Contas 
na Internet. Verificou-se que a entidade não tem pagamentos em atraso. 

31 Relativamente aos documentos previsionais, estão publicitados o plano trienal para 2020-
2022, a declaração de compromissos plurianuais existentes em 31-12-2019 e os orçamentos 
de 2018, 2019 e 2020, estes na página eletrónica da Direção-Geral do Orçamento .  

                                                      

N0 mesmo sentido, a Resolução n.º 3/2019 do Tribunal de Contas, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 16, 
p.224, de 23-01-2020, acautelou a possibilidade de as entidades continuarem a prestar contas com base no anterior refe-
rencial contabilístico quando não estejam reunidas todas as condições para aplicação do SNC-AP. 

 O artigo 52.º, n.º 4, da LOPTC dispõe que «[a]s contas são remetidas ao Tribunal até 30 de abril do ano seguinte àquele 
a que respeitam». 

 Balanço, demonstração de resultados e mapa de fluxos de caixa. 

 Cfr. as referidas publicações na parte dos Encargos Gerais do Estado  - Mapas V e VII – Receitas e Despesas dos Serviços 
e Fundos Autónomos por classificação orgânica, com especificação das receitas e despesas globais de cada serviço e fundo 
– 2018, 2019 e 2020.  

https://dre.pt/application/file/1923832
https://www.tcontas.pt/pt-pt/Transparencia/RecursosHumanosFinanceiros/Pages/recursos-financeiros.aspx
https://www.tcontas.pt/pt-pt/Transparencia/RecursosHumanosFinanceiros/demonstracoes-sratc/Pages/Demonstracoes-Financeiras-da-SRATC.aspx
https://dre.pt/application/conteudo/128416290
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10. Execução orçamental da receita e da despesa 

32 A receita, deduzida do saldo da gerência anterior, totalizou 366,8 mil euros, sendo 328,6 mil 
euros (89,6%) provenientes de receita emolumentar. O remanescente advém do subsidio 
social de mobilidade, 37,5 mil euros , e de juros de mora, 672,3 euros . Considerando o 
saldo da gerência anterior, no valor de 195,7 mil euros, a receita total perfaz 562,5 mil euros, 
correspondendo a uma taxa de execução de 70,3%.  

33 A cobrança de emolumentos aumentou 5,3 mil euros (1,6%) face a 2018, encontrando-se 
por cobrar, no fecho da gerência, 26,3 mil euros (Apêndice I) . 

34 A despesa, no montante de 423,5 mil euros, originou uma execução orçamental de 59,5%. 
Decompõe-se em despesas com o pessoal, 231,2 mil euros (54,6%), aquisição de bens e 
serviços, 178,9 mil euros (42,2%), e aquisição de bens de capital, 13,4 mil euros(3,2%). 

35 A despesa cresceu 6,3 mil euros (1,5%) relativamente a 2018, em resultado do acréscimo 
de 10,8 mil euros nas despesas com pessoal,  dos decréscimos das despesas com aquisição 
de bens e serviços, no valor de 3,4 mil euros, e da aquisição de bens de capital, na impor-
tância de 1,1 mil euros (Apêndice II). 

36 Decorre das informações constantes da conta que os compromissos assumidos foram pa-
gos na totalidade . 

11. Situação económico-financeira  

37 Da análise do balanço, destaca-se o seguinte : 

 O ativo líquido, no montante de 1,8 milhões de euros, é constituído essencialmente 
pelo imobilizado líquido (1,4 milhões de euros, 77,9%). Diminuiu 3,1% (57,8 mil euros) 
face a 2018, essencialmente em resultado da diminuição registada nas disponibilida-
des (73,4 mil euros, 34,2%) e nas dívidas de terceiros-curto prazo (44,8 mil euros, 
63,4%); 

 Os fundos próprios, no valor de 1,8 milhões de euros, correspondente a 98,8% do ativo 
líquido, são constituídos essencialmente pelo património, que perfaz 2,1 milhões de 
euros. Face ao ano de 2018, os fundos próprios decresceram 40,7 mil euros (2,2%); 

 O passivo, no montante de 21,4 mil euros, respeita essencialmente a acréscimos e 
diferimentos, que atingiram 19,5 mil euros. 

                                                      

 Decreto-Lei n.º 41/2015, de 24 de março, e Portaria n.º 95-A/2015, de 27 de março. 

 Montante resultante de juros cobrados devido a atraso no pagamento de emolumentos. 

 Mapa do controlo orçamental da receita (doc. 2.06). 

 Mapa do controlo orçamental da despesa (doc. 2.07). 

 Cfr. Apêndice III. 



 

11 

38 Da análise efetuada à demonstração de resultados, constata-se o seguinte : 

 Os custos e perdas, de 453,2 mil euros, respeitam em 93,8% a custos e perdas opera-
cionais, no montante de 425 mil euros, onde se destacam os custos com o pessoal, 
225,3  mil euros, 49,7%, e os fornecimentos e serviços externos, 181 mil euros, 39,9%. 

Comparativamente a 2018, os custos e perdas operacionais aumentaram 4,3 mil euros, 
1%. Para o efeito, contribuiu essencialmente o acréscimo dos custos com o pessoal 
em 7,3 mil euros, 3,3%. 

 Os proveitos e ganhos de 412,5 mil euros respeitam quase integralmente a emolumen-
tos contabilizados em impostos e taxas, que atingiram 365 mil euros. Esta compo-
nente aumentou 20,4% (61,9 mil euros) face a 2018, tendo sido determinante para 
atenuar o resultado operacional negativo gerado em 2018. 

 Atingiu-se um resultado líquido negativo de 40,7 mil euros, verificando-se uma melho-
ria face aos resultados igualmente negativos, de 97,4 mil euros, registados em 2018. 

12. Demonstração numérica 

39 Com base nos elementos que instruem o processo de prestação de contas, extrai-se a se-
guinte demonstração numérica, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 53.º da LOPTC, 
por remissão da alínea c) do n.º 3 do artigo 54.º da mesma Lei: 

Quadro II – Demonstração numérica 

40 A gerência abriu com um saldo de 214,3 mil euros, confirmado na conta de 2018, objeto de 
verificação externa de contas (Relatório n.º 10/2019-VEC/SRATC, de 05-04-2019). 

                                                      

 Cfr. Apêndice IV. 
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41 Encerrou com um saldo de 141 mil euros, o qual está depositado na Agência de Gestão da 
Tesouraria e da Dívida Pública, E.P.E. , de acordo com o princípio da unidade de tesoura-
ria. 

42 Aquele saldo encontra-se certificado através das reconciliações bancárias que constam do 
presente processo . 

13. Conclusões da auditoria dos revisores oficiais de contas 

43 Com fundamento nas verificações efetuadas, a BDO apresentou o relatório de auditoria, 
no qual expressa a opinião de que: 

(…) as demonstrações financeiras (…) apresentam de forma verdadeira e apropriada, em 
todos os aspetos materiais, a posição financeira do Tribunal de Contas – Secção Regional 
dos Açores – Agregado, Orçamento do Estado e Cofre Privativo, em 31 de dezembro de 2019, 
o seu desempenho financeiro, fluxos de caixa e a execução orçamental relativos ao ano findo 
naquela data de acordo com o Plano Oficial de Contabilidade Pública (POCP).  

44 Foi expressada a seguinte ênfase:  

(…) [na] declaração apresentada pelo Conselho Administrativo, em 20 de março de 2020, 
em complemento ao Relatório e Contas são divulgados os recentes acontecimentos após a 
data do Balanço, que não dão lugar a ajustamentos, relacionados com a Pandemia do Covid-
19, nomeadamente sobre a sua natureza e classificação, plano de contigência e impatos, 
considerando o Conselho Administrativo que a continuidade não se encontra comprome-
tida. 
A nossa opinião não é modificada em relação a esta matéria».  

45 Sobre o relatório de gestão, a BDO emitiu a opinião de que foi «preparado de acordo com 
as leis e regulamentos aplicáveis em vigor e a informação nele constante é coerente com 
as demonstrações financeiras auditadas, não tendo sido identificadas incorreções materi-
ais».  

46 O relatório de auditoria encontra-se reproduzido no Anexo I . 

  

                                                      

Doc. 2.10. 

Doc. 2.11. 

 Doc. 3.08. 

 Doc. 3.08. 
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III. Conclusões da verificação externa 

14. Principais conclusões  

47 Após a análise da informação contabilística da conta do Cofre Privativo da Secção Regional 
dos Açores do Tribunal de Contas relativa a 2019, retiram-se as seguintes conclusões: 

Ponto 
do 

Relatório 
Conclusões 

8., 
§§ 21 a 23, 
25, 26 e 

28 

O Cofre da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas adota, no âmbito 
da escrituração contabilística, o SNC-AP. 

Contudo, a prestação de contas relativa a 2019 ainda foi efetuada no referencial 
contabilístico POCP, por limitações do sistema informático utilizado (GeRFiP). 

A conta foi apresentada por via eletrónica, através da plataforma disponível em 
www.tcontas.pt, dentro do prazo legal. O processo foi instruído nos termos das 
instruções do Tribunal de Contas. 

Na sequência das verificações efetuadas, conclui-se que não existem situações 
suscetíveis de afetar a legalidade e a regularidade das operações realizadas e a 
fiabilidade das demonstrações financeiras.  

9. 
Os documentos previsionais e de prestação de contas estão publicitados na 
Internet, os primeiros na página eletrónica da Direção-Geral do Orçamento e os 
segundos na página eletrónica do Tribunal de Contas. 

10. 

A receita cobrada, deduzida do saldo da gerência anterior, totalizou 366,8 mil 
euros, originados em grande parte na receita emolumentar, que atingiu 
328,6 mil euros. Face ao ano de 2018, a cobrança de emolumentos aumentou 
5,3 mil euros (1,6%). 

A despesa, no valor de 423,5 mil euros, destinou-se principalmente ao paga-
mento de despesas com o pessoal (54,6%) e a aquisições de bens e serviços 
(42,2%). Relativamente a 2018, a despesa aumentou 1,5% (6,3 mil euros). 

Os compromissos assumidos foram pagos na totalidade. 

11. 

O ativo líquido, no montante de 1,8  milhões de euros, é composto em 77,9% 
pelo imobilizado (1,4 milhões de euos). 

Nos fundos próprios, no valor de 1,8 milhões de euros, destaca-se o património, 
com 2,1 milhões de euros. 

O passivo de 21,4 mil euros diz respeito essencialmente a acréscimos e diferi-
mentos (19,5 mil euros). 

Os custos e perdas, no montante de 453,2 mil euros, são constituídos em 93,8% 
por custos e perdas operacionais, onde se destacam os custos com o pessoal, 
que envolveram 225,3 mil euros, e os fornecimentos e serviços externos (181 mil 
euros). 

Os proveitos e ganhos, que atingiram 412,5 mil euros, respeitam quase integral-
mente a emolumentos contabilizados em impostos e taxas (365 mil euros). 

http://www.tcontas.pt/
https://www.dgo.gov.pt/politicaorcamental/Paginas/OEpagina.aspx?Ano=2020&TipoOE=Proposta%20de%20Or%c3%a7amento%20do%20Estado&TipoDocumentos=Lei%20/%20Mapas%20Lei%20/%20Relat%c3%b3rio
https://www.tcontas.pt/pt-pt/Transparencia/RecursosHumanosFinanceiros/demonstracoes-sratc/Pages/Demonstracoes-Financeiras-da-SRATC.aspx
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Ponto 
do 

Relatório 
Conclusões 

12. 
A gerência abriu com um saldo de 214,3 mil euros, confirmado na conta de 2018, 
e encerrou com um saldo de 141 mil euros, depositado na Agência de Gestão 
da Tesouraria e da Dívida Pública, E.P.E. 

13., 
§§ 43 e 45 

O relatório da auditoria da sociedade de revisores oficiais de contas emite uma 
opinião favorável sobre as contas de 2019, concluindo que as demonstrações 
financeiras apresentam de forma verdadeira e apropriada, em todos os aspetos 
materiais, a posição financeira do Cofre Privativo da Secção Regional dos Açores 
do Tribunal de Contas, em 31-12-2019  

O referido relatório menciona também que o relatório de gestão foi preparado 
de acordo com as leis e regulamentos aplicáveis, contendo informação coerente 
com as demonstrações financeiras auditadas. 
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15. Decisão 

Aprova-se o presente relatório, bem como as suas conclusões, nos termos do disposto nos 
artigos 54.º, n.º 3, 78.º, n.º 2, alínea a), e 113.º, alínea b), conjugado com o artigo 105.º, n.º 1, 
todos da LOPTC. 

Expressa-se ao Conselho Administrativo da Secção Regional dos Açores do Tribunal de 
Contas e à BDO & Associados – Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, L.da, o apreço 
do Tribunal pela disponibilidade e colaboração prestadas no desenvolvimento desta ação. 

São devidos emolumentos nos termos do artigo 9.º, n.os 1 e 5, do Regime Jurídico dos Emo-
lumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio, com 
a redação dada pela Lei n.º 139/99, de 28 de agosto, conforme conta de emolumentos a 
seguir apresentada. 

Remeta-se cópia do relatório ao Conselho Administrativo da Secção Regional dos Açores 
do Tribunal de Contas. 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 16 de abril de 2020. 

 

O Juiz Conselheiro, 

 

 

 

(Araújo Barros) 

O Assessor, O Assessor, em suplência, 

 
 

(João José Cordeiro de Medeiros) (Rui Nóbriga Santos) 
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Conta de emolumentos 
(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio) (1) 
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Ficha técnica 
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I – Relatório da sociedade de revisores oficiais de contas 
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II – Contraditório 

 
 
 
Ex.mo Senhor  
Juiz Conselheiro da Secção Regional dos Açores 
do Tribunal de Contas 
Rua Ernesto do Canto, n.º 34 
9504-526 Ponta Delgada 

 
 
 
Assunto: Relato 20-402VEC3 SRATC-CP – Resposta ao contraditório 

 
 
 
Em resposta ao ofício da SRATC, Saída 409-ST, de 8 de abril de 2020, e no uso da prerrogativa que 
me assiste no âmbito do contraditório, consagrado no artigo 13.º da LOPTC, venho informar V. Ex.a 

de que o mesmo merece a concordância do Conselho Administrativo da SRATC, nada mais havendo 
a acrescentar ou a esclarecer.  
 
Com os melhores cumprimentos e a maior consideração e estima pessoais. 
 
Ponta Delgada, 8 de abril de 2020 
 
 
 
Fernando Flor de Lima 
Presidente do Conselho Administrativo da 
Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas 
 
 
TRIBUNAL DE CONTAS 
SECÇÃO REGIONAL DOS AÇORES – SERVIÇO DE APOIO 
Palácio Canto 
Rua Ernesto do Canto, 34 •9504-526  • Ponta Delgada 
T: +351 296304980 
E: sra@tcontas.pt 
W: www.tcontas.pt   
 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:sra@tcontas.pt
http://www.tcontas.pt/


 

24 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Apêndices 



 

25 

       Apêndice I – Receitas 

∆  

1 O saldo de gerências anteriores, no valor de 195 735,88 euros, foi integrado no orçamento corrigido da receita, 150 000,00 euros em 09-01-2019 e 45 735,88 euros em 
14-05-2019, nos temos da alínea a) do n.º 2 do artigo 51.º da Lei de Enquadramento Orçamental (doc. 3.01). O valor total do saldo integrado na receita, que consta nos mapas 
orçamentais, foi arredondado para 195 736,00 euros. 

 193,06 

Apêndice II – Despesas  

∆

 
(*) O orçamento corrigido integra a utilização de parte do saldo de gerências anteriores no valor de 107 000,00 euros, autorizado pelo Presidente do 
Tribunal de Contas, com o fundamento previsto no n.º 3 do artigo 25.º da Lei de Enquadramento Orçamental (doc. 3.02) . 

  

                                                      

 Aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, republicada em anexo à Lei n.º 41/2014, de 10 de Julho, mantida transi-
toriamente em vigor nos termos do disposto no artigo 7.º, n.º 2, da Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro. 
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            Apêndice III – Síntese do balanço 

                                                 

∆
∆
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Apêndice IV – Demonstração de resultados  

∆ ∆

     

 835,62 

 

 

 684,93 

 087,62 

 087,62 

 684,93  
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Apêndice V – Índice do dossiê corrente 

 

 


